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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO – PARA BOLSAS 

DEMANDA SOCIAL/2018.2 

 

O Programa de Pós-Graduação em Antropologia (PPGAnt) da Universidade Federal da 

Grande Dourados, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE retificar o Edital do 

Processo Seletivo – Para Bolsas Demanda Social/2018.2: 

 

Onde consta: 

Renda Familiar per capita: ___________________________________________ 

 

Passa a constar: 

Renda Individual: _________________________________________________ 

 

 

 

Prof.ª Dra. Simone Becker 

Coordenadorx do PPGAnt 
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ANEXO I 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Declaro, para os devidos fins, que eu, 

________________________________________________________________, 

____________ (nacionalidade), estudante, residente 

_______________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o n. ________________, aluno devidamente matriculado no Programa de Pós-

Graduação em Antropologia, nível de Mestrado, sob o RGA número 

_________________, da Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), tenho 

ciência das obrigações inerentes à qualidade de bolsista CAPES, e nesse sentido, 

COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas: 

I - dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação; 

II - quando possuir vínculo empregatício, estar liberado das atividades profissionais e sem 

percepção de vencimentos; 

III - comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas pela 

instituição promotora do curso; 

IV - não possuir qualquer relação de trabalho com a instituição promotora do programa de Pós-

Graduação; 

V - realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no art. 18 deste regulamento; 

VI - não ser aluno em programa de residência médica; 

VII – quando servidor público, somente os estáveis poderão ser beneficiados com bolsas de 

mestrado e doutorado, conforme disposto no art. 318 da Lei 11.907, de 02 de fevereiro de 2009; 

VIII – os servidores públicos beneficiados com bolsas de mestrado e doutorado deverão 

permanecer no exercício de suas funções, após o seu retorno, por um período igual ao de 

afastamento concedido (§ 4º, art. 96-A, acrescido pelo Art. 318 da Lei nº 11.907, de 02 de 

fevereiro de 2009 que deu nova redação à Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990);  

IX - ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela Instituição de Ensino 

Superior em que se realiza o curso; 

X – fixar residência na cidade onde realiza o curso; 

XI - não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro 

programa da CAPES, de outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou 

empresa pública ou privada, excetuando-se: 

a) poderá ser admitido como bolsista de mestrado ou doutorado, o pós-graduando que perceba 

remuneração bruta inferior ao valor da bolsa da respectiva modalidade, decorrente de vínculo 

funcional com a rede pública de ensino básico ou na área de saúde coletiva, desde que liberado 

integralmente da atividade profissional e, nesse último caso, esteja cursando a pós-graduação na 

respectiva área; 

b) os bolsistas da CAPES, matriculados em programas de pós-graduação no país, selecionados 

para atuarem como professores substitutos nas instituições públicas de ensino superior, com a 

devida anuência do seu orientador e autorização da Comissão de Bolsas CAPES/DS do 

programa de pós-graduação, terão preservadas as bolsas de estudo. No entanto, aqueles que já se 
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encontram atuando como professores substitutos não poderão ser contemplados com bolsas do 

Programa de Demanda Social; 

c) conforme estabelecido pela Portaria Conjunta Nº. 1 Capes/CNPq, de 12/12/2007, os bolsistas 

CAPES, matriculados em programas de pós-graduação no país, poderão receber bolsa da 

Universidade Aberta do Brasil – UAB, quando atuarem como tutores. Em relação aos demais 

agentes da UAB, não será permitido o acúmulo dessas bolsas. 

 

A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se praticada qualquer fraude pelo(a) 

bolsista, implicará(ão) no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata 

dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, 

a impossibilidade de receber benefícios por parte da CAPES, pelo período de cinco 

anos, contados do conhecimento do fato. 

 

Dourados-MS, _____ de ________________ de 2018. 

 

Assinatura: _____________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

                                          Bolsista 

 

Prof.ª Dr.ª Simone Becker 

(Pres. da Comissão de Bolsas do PPGAnt/UFGD) 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE BOLSAS 

                                                         

                                                         

Nome Completo: __________________________________________________ 

CPF: ______________    RG (RNE): ______________ 

Endereço atual: ___________________________________________________ 

____________________________ Complemento (Apto /casa): ______________ 

Bairro: ____________________________ Cidade: _______________________ 

Estado: __________________ País: ______________CEP: ________________ 

Telefones para contato: _____________________________________________ 

E-mail do/a estudante: _______________________________________  

Ano de Ingresso no PPGAnt: _________________________________________ 

Curso: (  ) Mestrado 

Endereço da família de origem: _______________________________________ 

___________________________ Complemento (Apto/casa): _______________ 

Bairro: ________________________ Cidade: ___________________________ 

Estado: __________________ País: _______________CEP: _______________ 

Telefones para contato: _____________________________________________ 

Recado com: _____________________________________________________ 
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Instituição de Ensino: 

Ensino Fundamental: (  ) escola pública  (  ) escola privada 

Em qual Instituição de Ensino estudou: _________________________________ 

 

Ensino Médio: (  ) escola pública  (  ) escola privada 

Em qual Instituição de Ensino estudou: _________________________________ 

 

Ensino Superior: (  ) escola pública  (  ) escola privada 

Em qual Instituição de Ensino estudou: _________________________________ 

 

Renda Individual: ___________________________________________ 

mailto:mestradohistoria@ufgd.edu.br


 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA 

 

 

 

Programa de Pós-Graduação em Antropologia/UFGD  - Rodovia Dourados/Itahum KM 12,  Cx. Postal 364 

CEP 79.804-970 Dourados (MS) Fone (67) 3410-2271 - e-mail: ppgant@ufgd.edu.br 

6 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

  Pontuação Peso 

Integralmente Público 100 1 

Maior parte em Público 75 

Particular com bolsa integral 50 

Particular com bolsa entre 50% e 99,9% 25 

Integralmente Privado 0 

  

 

ENSINO MÉDIO 

  Pontuação Peso 

Integralmente Público 100 1 

Maior parte em Público 75 

Particular com bolsa integral 50 

Particular com bolsa entre 50% e 99,9% 25 

Integralmente Privado 0 

   

 

RENDA  

  Rendimento Individual Pontuação Peso 

 De sem renda até R$250,00 100 4 

 De R$250,00 até R$500,00 90 
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 De R$500,00 até R$ 750,00 80 1 

 De R$ 750,00 até R$ 937,00 70 

 De R$ 937,00 até R$ 1200,00 60 

 De R$1200,00 até R$1500,00 50 

Obs. Salário Mínimo Nacional – R$ 937,00 

 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 Pontuação Peso 

1º a 3º lugar 100 1 

4º a 6º lugar 90 

7º em diante 80 

 

Equação: 

(EF.1) + (EM.1) + (Rnd.4 ou 1) + (OC.1) = x 

 

EF – Histórico Escolar – Ensino Fundamental 

EM – Histórico Escolar – Ensino Médio 

Rnd – Renda 

OC – Ordem de Classificação no processo seletivo 
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